
 
 
 

 

 

Ao Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá (PR) 

 

Autos nº 0008041-30.2023.8.16.0130, de Falência 

 

Auxilia Consultores Ltda., representada por Renata Paccola Mesquita, advogada 

inscrita na OAB/PR n. 50.980, Administradora Judicial no processo de falência de 

TELHAPAR – Telhas de Aço Ltda., também já qualificada, comparece perante Vossa 

Excelência para apresentar relação de credores atualizada, em decorrência da 

constatação de créditos supervenientes.  

 

 
I. DA ATUALIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES 
 

Inclusão de Credores Identificados por Certidão de Protesto  

 

Conforme se denota pela manifestação de seq. 227.2, a relação de credores prevista 

no art. 7º, § 2º, da Lei n.º 11.101/2005 foi regularmente apresentada por esta 

Administradora Judicial, elaborada com base nos documentos recebidos pelos 

credores, nas habilitações iniciais.  

 

No entanto, com a fixação do termo legal da falência por meio da decisão de seq. 95, e 

com o retorno da resposta ao ofício enviado ao cartório de Protesto de Paranavaí (seq. 

235), foram identificados novos créditos supervenientes, que devem ser incluídos no 

quadro geral de credores do presente feito falimentar.   

 

Os documentos acostados aos autos pelo Cartório de Protesto de Paranavaí relevam 

cinco novos credores que não foram inicialmente incluídos na relação apresentada 

pela Administração Judicial, um deles, inclusive, excluído inicialmente por ausência de 

documentação comprobatória. 

 

Considerando que até o momento não foi determinada a publicação da relação 

constante do seq. 227.2, e diante das informações obtidas junto ao Tabelionato de 

Protestos de Paranavaí, a Administração Judicial, no exercício de seu dever legal de 

elaborar a relação de credores nos moldes do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, 

submete aos autos relação atualizada de credores, com o objetivo de refletir, com 
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maior fidedignidade, o passivo da Massa Falida, reiterando os fundamentos já 

expostos na petição que apresentou a relação anterior, de seq. 227.1. 

 

Por fim, informa-se que os documentos que fundamentaram a elaboração de relação 

de credores estarão disponíveis para consulta em sua sede, localizada em 

Maringá/PR, na Av. Dr. Gastão Vidigal, 851, sala 04, solicitando aos interessados 

prévio contato para agendamento. Informa, ainda, que os esclarecimentos também 

poderão ser solicitados por e-mail, ao endereço contato@auxiliaconsultores.com.br. 

 

II. Da Inclusão de Novos Credores Quirografários 
 

Identificados por Meio de Certidão de Protesto 

 

Os créditos identificados por meio da Certidão Positiva de Protesto juntada no seq. 

235 foram analisados e classificados como quirografários (Art. 83, inciso VI, LRJF), 

conforme individualização abaixo: 

 

1. CNPJ 22.719.686/0001-08 – ACOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (seq. 235.5): 

(i) Título nº 0000452539 – vencimento em 11/07/2022 – R$ 42.249,65: 

 

 

 

2. CNPJ 06.943.259/0001-52 – CIPALAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS 

LTDA. (seq. 235.12): (i) Título nº 0075743 – vencimento em 14/09/2022 – R$ 

28.871,68; (ii) Título nº 0075743 – vencimento em 24/08/2022 – R$ 28.871,69; e (iii) 

Título nº 0075743 – vencimento em 02/09/2022 – R$ 28.871,69: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

4L
 5

5X
E

F
 Y

D
T

R
N

 Y
3H

M
B

PROJUDI - Processo: 0008041-30.2023.8.16.0130 - Ref. mov. 256.1 - Assinado digitalmente por Renata Paccola Mesquita
29/04/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

file:///C:/Users/User/Downloads/contato@auxiliaconsultores.com.br


 
 
 

 

 

 

 

3. CNPJ 24.167.169/0001-07 – LBB MARTINS MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA. (seq. 

235.37): (i) Título nº 006735A300 – vencimento em 07/11/2024 – R$ 1.633,34; (ii) 

Título nº 006889A200 – vencimento em 25/11/2024 – R$ 400,00:  

 

 

 

 

4. CNPJ 04.738.849/0001-18 – CONFECÇÕES POLICARPO LTDA. (seq. 235.37): (i) 

Título nº 19462226 – vencimento em 14/11/2024 – R$ 766,08: 
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Paralelamente, identificou-se também o protesto de títulos em nome da empresa 

MALTA RIO INDUSTRIAL LTDA., credor previamente relacionado pela falida, porém 

excluído na relação anterior por ausência de documentação comprobatória, apesar 

das diligências empreendidas por esta Administração Judicial. Conforme os protestos 

constantes do seq. 235.13, os títulos em nome da referida empresa são os seguintes: 

 

5. CNPJ 17.433.866/0001-99 – MALTA RIO INDUSTRIAL LTDA. (seq. 235.13): (i) NF 

nº 32510 – vencimento em 25/01/2023 – R$ 147.890,14; (ii) NF nº 33118 – 

vencimento em 25/01/2023 – R$ 147.890,14; (iii) NF nº 32744 – vencimento em 

25/01/2023 – R$ 149.144,63; e (iv) NF nº 33203 – vencimento em 25/01/2023 – R$ 

369.934,43: 

 

 

Todos os créditos acima foram enquadrados como quirografários (Art. 83, inciso VI, 

LRJF), tendo sido atualizados pelo índice de correção monetária adotado pelo TJPR 

(média IGP/INPC) desde o vencimento até a data da decretação da falência. 

 

Dessa forma, a composição atualizada dos créditos da classe quirografária (Art. 83, 

inciso VI, LRJF) passa a contemplar os créditos acima mencionados, os quais serão 
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incorporados à nova relação de credores apresentada por esta Administração Judicial. 

 

Portanto, os créditos da Classe Quirografária (Art. 83, inciso VI, LRJF) ficaram assim 

distribuídos: 

 

 Classe VI – Quirografários 

Edital do art. 99, § 1º, LREF 
Relação de Credores 

(1ª versão – seq. 227.2) 
Edital do art. 7º, § 2º, LREF 

R$ 5.292.989,12 R$ 7.918.026,16 R$ 8.904.378,74 

 

 

III.  DA DISTRIBUIÇÃO FINAL DOS CRÉDITOS 
 

Quadro consolidado dos Créditos por Classe 
 

Como demonstrado acima, somente a Classe Quirografária (Art. 83, inciso VI, LRJF) foi 

objeto de atualização nesta oportunidade. 

 

Com o objetivo de facilitar a visualização dos resultados da verificação administrativa 

realizada até o momento, apresenta-se a seguir o quadro consolidado dos créditos por 

classe, conforme apurado: 

 

Classe Valor 

Trabalhista 

(Art. 83, I, LRJF) 
R$ 237.443,08 

Tributários 

(Art. 83, III, LRJF) 
R$ 1.154.762,43 

Quirografário 

(Art. 83, VI, LRJF) 
R$ 8.904.378,74 

Subquirografário 

(Art. 83, VII, LRJF) 

 

R$ 531.155,33 
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Total:   R$ 10.827.739,58 

 

 

IV.  CONCLUSÃO 
 

Considerando o resultado da verificação administrativa de créditos até o presente 

momento, requer-se a publicação de Edital, nos termos do art. 7º, §2º, da Lei 

11.101/2005, com a devida advertência de que os documentos que fundamentaram a 

elaboração da relação de credores estarão disponíveis para consulta na sede da 

Administradora Judicial, situada na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 851, sala 04, Maringá/PR, 

mediante prévio agendamento. Esclarecimentos também poderão ser solicitados por 

meio eletrônico, através do e-mail contato@auxiliaconsultores.com.br.  

 

Por fim, informa-se que esta Administração Judicial diligenciará junto à Secretaria 

para a apresentação da minuta do referido Edital, contendo os dados necessários à 

sua posterior assinatura e publicação, nos moldes do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005. 

 

 

         Maringá/PR, 29 de abril de 2025.                    AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                        Renata Paccola Mesquita | OAB/PR 50.980 
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RELAÇÃO DE CREDORES 

DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Lista atualizada 

 
 

 

 

Apresentada aos autos do processo de falência n.º 0008041-

30.2023.8.16.0130, movida face a TELHAPAR – Telhas de Aço Ltda., em 

trâmite perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá, 

Estado do Paraná. 
   

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYHK MVNX9 UATS4 RL43U
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Créditos concursais: art. 83, inciso I, LREF – CRÉDITOS TRABALHISTAS 

CREDOR CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

PEDRO LUIZ FICK DE FERRAZ (OAB/SP 442.208) 415.497.018-60 R$ 83.059,15 

VERÍSSIMO E VIANA ADVOGADOS 20.528.571/0001-00 R$ 73.371,21 

ZAVAGNA GRALHA ADVOGADOS 20.266.641/0001-08 R$ 43.053,42 

REGHIN, TEIXEIRA &  ADVOGADOS E CONSULTORES 38.284.999/0001-10 R$ 5.941,70 

DOTTO, MONTEIRO, GATTI ADVOGADOS ASSOCIADOS 67.178.194/0001-90 R$ 32.017,60 

   

Créditos concursais: art. 83, inciso III, LREF – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

CREDOR CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

 ESTADO DO PARANÁ   76.416.940/0001-28  R$ 1.154.762,43 

 

Créditos concursais: art. 83, inciso VI, LREF – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

CREDOR CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

BWT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 11.354.634/0001-69 R$ 813.289,74 

JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. 02.999.999/0001-50 R$ 745.435,52 

COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI DEXIS 79.342.069/0001-53 R$ 251.900,54 

AÇO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA. 00.990.842/0003-08 R$ 1.208.174,56 

ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS S.A. 78.958.717/0001-38 R$ 36.533,08 

AMAZON ACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 05.477.207/0005-07 R$ 132.441,37 

SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE AÇO S.A 90.755.224/0013-30 R$ 484.794,67 

QUALIFER - COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 06.140.722/0001-28 R$ 141.983,23 

BANCO FIBRA S.A. 58.616.418/0001-08 R$ 272.726,33 

COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB METROPOLITANO 03.459.850/0001-40 R$ 260.026,33 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0669-70 R$ 546.978,59 

MERCANTIL ALASKA INDUSTRIAL LTDA. 43.119.733/0001-52 R$ 2.118.931,21 

TRADEMASTER INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 19.394.639/0001-27 R$ 579.867,18 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYHK MVNX9 UATS4 RL43U
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BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12 R$ 324.943,81 

ACOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 22.719.686/0001-08 R$ 43.691,10 

CIPALAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS LTDA. 06.943.259/0001-52 R$ 90.332,02 

LBB MARTINS MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA. 24.167.169/0001-07 R$ 2.033,34 

CONFECÇÕES POLICARPO LTDA. 04.738.849/0001-18 R$ 766,08 

MALTA RIO INDUSTRIAL LTDA. 17.433.866/0001-99 R$ 849.530,04 

 

Créditos concursais: art. 83, inciso VII, LREF – CRÉDITOS SUBQUIROGRAFÁRIOS 

CREDOR CNPJ/CPF Edital do art. 7º, § 2º 

VERÍSSIMO E VIANA ADVOGADOS 20.528.571/0001-00 R$ 1.411,46 

BWT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 11.354.634/0001-69 R$ 69.417,74 

JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA (matriz) 02.999.999/0001-50 R$ 68.734,36 

COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI DEXIS 79.342.069/0001-53 R$ 4.402,90 

SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE AÇO S.A 90.755.224/0013-30 R$ 8.322,66 

MERCANTIL ALASKA INDUSTRIAL LTDA. 43.119.733/0001-52 R$ 168.302,72 

TRADEMASTER INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 19.394.639/0001-27 R$ 24.343,71 

DOTTO, MONTEIRO, GATTI ADVOGADOS ASSOCIADOS 67.178.194/0001-90 R$ 2.677,80 

BANCO FIBRA S.A. 58.616.418/0001-08 R$ 5.454,52 

BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12 R$ 1.146,54 

 ESTADO DO PARANÁ   76.416.940/0001-28  R$ 175.316,66 

REGHIN, TEIXEIRA &  ADVOGADOS E CONSULTORES 38.284.999/0001-10 R$ 1.624,26 
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PLANILHA EXPLICATIVA 

DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Atualizada 
 

 

 

Apresentada aos autos do processo de falência n.º 0008041-

30.2023.8.16.0130, movida face a TELHAPAR – Telhas de Aço Ltda., em 

trâmite perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá, 

Estado do Paraná.  
   

 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYC9 M2NRN B5WFU K78R3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008041-30.2023.8.16.0130 - R
ef. m

ov. 256.3 - A
ssinado digitalm

ente por R
enata P

accola M
esquita

29/04/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: P

lanilha E
xplicativa



 

3 

Créditos concursais: art. 83, inciso I, LREF – CRÉDITOS TRABALHISTAS 

CREDOR CNPJ/CPF 
Edital do art. 

99, § 1º 
Apresentou 
habilitação? 

Apresentou 
divergência? 

Título / Documento Coletado e 
Recebido 

Edital do 
art. 7º, § 2º 

OBS. 

PEDRO LUIZ FICK DE 
FERRAZ  

(OAB/SP 442.208) 
415.497.018-60  -  R$ 171.666,40 - 

Despacho (mov. 
22.1, 09/11/2023) – 
autos nº 0013873-
12.2023.8.16.0173 

R$ 
83.059,15 

R$ 
83.059,15 

Honorários art. 827, CPC 
(10% sobre R$ 

790.014,72), atualizados 
da fixação até 31/10/2024 

pelo índice TJPR. 

VERÍSSIMO E VIANA 
ADVOGADOS 

20.528.571/0001-00  -  R$ 80.186,25 - 

Contrato jurídico – 
início em 

15/02/2024 – 
Cláusula 4.1 

- 
R$ 

73.371,21 

9 mensalidades vencidas 
entre fev/out 2024 (R$ 

6.000,00 e R$ 8.500,00), 
com juros de 1% e índice 

TJPR. Multa (R$ 1.411,46) 
reclassificada para Classe 

VII. 

ZAVAGNA GRALHA 
ADVOGADOS 

20.266.641/0001-08 - - - 

Despacho – ev. 10, 
07/08/2023 – proc. 

5003573-
94.2023.8.24.0103 

R$ 
43.053,42 

R$ 
43.053,42 

Honorários art. 827, CPC 
(10% sobre R$ 

408.063,35), atualizados 
da fixação até 31/10/2024 

pelo índice TJPR. 

REGHIN, TEIXEIRA &  
ADVOGADOS E 
CONSULTORES 

38.284.999/0001-10 -  R$ 8.442,67 - 

Mensalidades 
11/2023 a 02/2024 

(Honorários – 
Contrato de 

Assessoria Full 
Serviço-) 

R$ 4.072,51 R$ 5.941,70 

Mensalidades e parcelas 
atualizadas com 

INPC/IBGE e juros de 1%, 
conforme previsto nos 
três contratos. Multa 
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Parcelas 03/04 e 
04/04 (Honorários – 
Contrato de Serviços 
Jurídicos (Embargos 

à Execução e 
Recurso contra 

Medida Liminar – 
Processo 0013873-

12.2023.8.16.0173):) 

R$ 860,06 

reclassificada para Classe 
VII. 

Honorários – 
Contrato de Serviços 

Jurídicos (Contra 
Notificação 

Extrajudicial – 
Mafalda Zanatta) 

R$ 1.009,13 

DOTTO, MONTEIRO, 
GATTI 

ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

67.178.194/0001-90  -  -  -  
Confissão de Dívida 

– 03/02/2023 – 
parcelas 3 a 26 

R$ 
32.017,60 

R$ 
32.017,60 

Saldo atualizado com 
índice TJSP e juros de 1% 

ao mês, conforme 
contrato. Multa 

reclassificada para Classe 
VII. 

 

Créditos concursais: art. 83, inciso III, LREF – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

CREDOR CNPJ/CPF 
Edital 

art. 99, § 1º 
Apresentou 
habilitação? 

Apresentou 
divergência? 

Título / Documento Coletado e 
Recebido 

Edital  
 art. 7º, § 2º 

OBS. 

 ESTADO DO PARANÁ   76.416.940/0001-28  
R$ 

1.435.383,76 
- 

R$ 
1.154.762,43 

 Informação nº 
058/2025 – 

REPR/IGA/DAS  

R$ 
1.154.762,43 

R$ 
1.154.762,43 

 Documento 
apresentado como 
comprovação do 

crédito, com base em 
informação oficial da 

repartição pública 
competente.  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYC9 M2NRN B5WFU K78R3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008041-30.2023.8.16.0130 - R
ef. m

ov. 256.3 - A
ssinado digitalm

ente por R
enata P

accola M
esquita

29/04/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: P

lanilha E
xplicativa



 

3 

 MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ  

 76.977.768/0001-81  R$ 20.105,89 - R$ 1.468,27 
 Ficha de 

débitos – SEFA 
Municipal  

- - 

 Cálculo atualizado até 
03/2025. Pendente de 

verificação via 
incidente de crédito 

público.  

 União (Fazenda 
Nacional)  

 00.394.460/0001-41   - 
R$ 

1.850.036,26 
  

 Manifestação 
– seq. 181 – 

autos 
falimentares 

  

- - 

 Documento 
apresentado sem 

detalhamento 
necessário; pendente 

de apuração no 
incidente de crédito 

público.  

 

Créditos concursais: art. 83, inciso VI, LREF – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

CREDOR CNPJ/CPF 
Edital do art. 

99, § 1º 
Apresentou 
habilitação? 

Apresentou 
divergência? 

Título / Documento Coletado e 
Recebido 

Edital do art. 
7º, § 2º 

OBS. 

BWT COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA. 
11.354.634/0001-69 

R$ 
1.865.631,75 

 
(CLASSE II) 

- 
R$ 

1.724.878,37 

26582/1 R$ 70.885,85 

R$ 813.289,74 

Reclassificado da 
Classe II: imóveis 

em garantia 
pertencem a 

terceiros. Duplicatas 
atualizadas com 

índice TJSP e juros 
de 1%, multa 

reclassificada para 
Classe VII. Custas 
atualizadas com 
índice TJPR, sem 

juros/multa. Saldo 
residual não 

comprovado –  sem 
boleto ou protesto. 

26582/2  R$ 70.885,85 

26582/3 R$ 70.885,85 

26582/4 R$ 70.885,85 

26582/5 R$ 70.027,88 

26558/2 R$ 57.231,28 

26558/3 R$ 57.231,28 

26558/4 R$ 57.231,28 

26953/1 R$ 57.428,68 

26953/2 R$ 56.733,60 

26953/3 R$ 56.733,60 

26953/4 R$ 56.733,60 

26953/5 R$ 56.733,47 

CUSTAS 
58964440-0 

R$ 1.645,40 

CUSTAS 
59088181-9 

R$ 1.645,40 

CUSTA EXTRA 
CARTORIO  

R$ 370,87 
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"DUPLICATA SALDO 
REMANESCENTE" 

R$ 0,00 

JEFER PRODUTOS 
SIDERURGICOS 

LTDA. 
02.999.999/0001-50 

R$ 
1.865.631,75 

 
(CLASSE II) 

- 
R$ 

1.724.878,37 

CHEQUE 163 R$ 71.101,55 

R$ 745.435,52 

Reclassificado da 
Classe II: imóveis 

em garantia 
pertencem a 

terceiros. Duplicatas 
atualizadas com 

índice TJSP e juros 
de 1%, multa 

reclassificada para 
Classe VII. Custas 
atualizadas com 
índice TJPR, sem 

juros/multa. 

CHEQUE 114 R$ 46.152,30 

CHEQUE164 R$ 70.382,35 

CHEQUE 115 R$ 45.690,82 

CHEQUE 165 R$ 69.678,49 

CHEQUE 116 R$ 45.027,80 

CHEQUE 131 R$ 34.380,41 

CHEQUE 166 R$ 67.651,80 

CHEQUE 132 R$ 33.788,39 

CHEQUE 167 R$ 66.486,84 

CHEQUE 168 R$ 64.880,31 

CHEQUE 169 R$ 63.968,15 

CHEQUE 174 R$ 62.419,25 

CUSTAS 58872885-7 R$ 2.342,41 

CUSTAS 59382138-2  R$ 34,03 

CUSTAS 58858756-8  R$ 73,25 

CUSTAS 62169087-4  R$ 75,58 

CUSTAS 62169175-7  R$ 166,77 

CUSTAS 58858757-6  R$ 362,72 

CUSTAS 58872886-5  R$ 376,38 

CUSTAS 58873473-1 R$ 395,92 

COOPERATIVA DE 
CREDITO 

POUPANCA E 
INVESTIMENTO 
DEXIS SICREDI 

DEXIS 

79.342.069/0001-53 

R$ 
305.490,09 

 
(CLASSE II) 

- 
R$ 

240.209,50 

Cédula de Crédito 
Bancário n. 

C21331540-4 
R$ 115.375,84 

R$ 251.900,54 

Reclassificado da 
Classe II: ausência 

de garantia nas 
CCBs. Débitos 

atualizados com 
juros 

remuneratórios 
(1,45% e 0,76%) e 
mora de 1% até 

31/10/2024. Multa 
reclassificada para 

Classe VII. 

Cédula de Crédito 
Bancário n. 

C01332901-0 
R$ 137.351,25 

amortizações 

-R$ 241,85 

-R$ 1,07 

-R$ 59,71 

-R$ 523,92 
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AÇO CEARENSE 
INDUSTRIAL LTDA. 

00.990.842/0003-08 
R$ 

1.196.308,96 
- 

R$ 
1.161.494,84 

0008003745-001-4 R$ 43.049,20 

R$ 1.208.174,56 

Valores atualizados 
com índice TJPR até 

31/10/2024, 
conforme ausência 

de cláusula 
contratual 
específica. 

0008003745-001-5 R$ 43.009,76 

0008003745-001-6 R$ 42.969,37 

0008003745-001-7 R$ 42.925,11 

000803972-001-2 R$ 35.133,95 

000803972-001-3 R$ 35.101,76 

000803972-001-4 R$ 35.090,17 

000803972-001-5 R$ 35.054,04 

000803972-001-6 R$ 35.017,95 

000803972-001-7 R$ 34.981,87 

000803973-001-2 R$ 2.485,76 

000803973-001-7 R$ 2.475,00 

000804068-001-1 R$ 36.479,82 

000804068-001-2 R$ 36.446,39 

000804068-001-3 R$ 34.412,17 

000804068-001-4 R$ 36.400,15 

000804068-001-5 R$ 36.362,67 

000804068-001-6 R$ 36.325,23 

000804068-001-7 R$ 36.287,86 

000814151-001-1 R$ 37.386,65 

000814151-001-2 R$ 37.416,28 

000814151-001-3 R$ 37.445,94 

000814151-001-4 R$ 37.501,86 

000814151-001-5 R$ 37.531,59 

000814151-001-6 R$ 37.560,60 

000814151-001-7 R$ 38.586,70 

000930798-001-1 R$ 37.221,86 

000930798-001-2 R$ 37.184,12 

000930798-001-3 R$ 37.146,41 

000930798-001-4 R$ 37.109,28 

000930798-001-5 R$ 37.072,23 

000931409-001-1 R$ 18.234,82 

000931409-001-2 R$ 18.216,33 
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000931409-001-3 R$ 18.197,88 

000931409-001-4 R$ 18.179,72 

000931409-001-5 R$ 18.161,60 

000932460-001-1 R$ 5.613,78 

000932460-001-2 R$ 5.608,08 

000932460-001-3 R$ 5.602,45 

000932460-001-4 R$ 5.596,86 

000932460-001-5 R$ 5.591,29 

ROMAGNOLE 
PRODUTOS 

ELETRICOS S.A. 
78.958.717/0001-38 

R$ 
35.004,96 

R$ 35.004,96 - 

PROTESTO 
122082022 

(2947/3) 
R$ 19.639,12 

R$ 36.533,08 

Valores atualizados 
com índice TJPR até 

31/10/2024, 
conforme ausência 

de cláusula 
contratual 
específica. 

PROTESTO 
122072022 

(2946/3) 
R$ 16.893,96 

IPM INDUSTRIA DE 
PRODUTOS 

METALURGICOS 
LTDA 

06.905.487/0001-38 
R$ 

31.474,23 
- R$ 0,00 Não possui crédito. R$ 0,00 R$ 0,00 

Crédito excluído. 
Credora informou 

inexistência de 
saldo em aberto. 

AMAZON ACO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA. 
05.477.207/0005-07 

R$ 
148.408,83 

- 
R$ 

191.624,92 

Confissão de Dívida 
– 04/07/2022 - 
Saldo pendente 

R$ 132.441,37 R$ 132.441,37 

Saldo atualizado 
com IGP-DI (FGV) e 
juros de mora de 1% 

até 31/10/2024, 
conforme termo. 

Multa reclassificada 
para Classe VII. 

SAMPAIO 
DISTRIBUIDORA DE 

AÇO S.A 
90.755.224/0013-30 

R$ 
478.728,87 

- 
R$ 

461.108,10 
Confissão de Dívida 

– 23/03/2023 
R$ 484.794,67 R$ 484.794,67 

Conforme inicial da 
execução 5003573-
94.2023.8.24.0103, 
adimplido até a 5ª 

parcela. Saldo 
atualizado com IGP-
M (FGV) e juros de 
1% até 31/10/2024, 

conforme termo. 
Multa reclassificada 

para Classe VII. 
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ARCELORMITTAL 
BRASIL S.A. 

05.477.207/0005-07 
R$ 

356.027,76 
- R$ 0,00 

INSTRUMNETO 
PARTICULAR DE 

CESSÃO DE 
CRÉDITO 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Crédito excluído. 
Valor cedido à 
Qualifer Com. 

Prods. Sid. Ltda. 

QUALIFER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
SIDERURGICOS 

LTDA 

06.140.722/0001-28 - - - 
Cessão de Crédito – 

22/01/2025 
R$ 141.983,23 R$ 141.983,23 

Crédito cedido pela 
ArcelorMittal. 

Informação formal 
apresentada nos 

autos. 

BANCO FIBRA S.A. 58.616.418/0001-08 
R$ 

268.183,90 
- 

R$ 
378.200,17 

CG0326423 R$ 272.726,33 R$ 272.726,33 

Juros 
remuneratórios 
expurgados das 

parcelas vincendas. 
Parcelas vencidas 
atualizadas com 
índice TJPR, juros 
de 1% e IOF até 

31/10/2024. “Taxa-
pré” desconsiderada 

por ausência de 
previsão. Multa 

reclassificada para 
Classe VII. 

COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO 

NOROESTE DO 
PARANÁ – SICOOB 

NOROEST DO 
PARANÁ 

05.772.229/0001-68 
R$ 

235.550,80 
- - - - - 

Credora incorporada 
pela Sicoob 

Metropolitano. 

COOPERATIVA DE 
CRÉDITO SICOOB 
METROPOLITANO 

03.459.850/0001-40 - - 
R$ 

260.026,33 

Conta Cartao: 
7564340587139 

R$ 142.373,45 

R$ 260.026,33 Valor mantido. 
Conta Garantida 

422.556-2 
R$ 52.901,48 

Adiantamento a 
Depositante 
422.566-2 

R$ 64.751,40 

60.701.190/0669-70 - 11998/24600238828 R$ 3.025,31 R$ 546.978,59  Valor mantido.  
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ITAÚ UNIBANCO 
S.A. 

R$ 
448.088,60 

R$ 
546.983,59 

42325/814741476  
(agrupamento nº  
884868806230) 

R$ 114.679,99 

42326/620814582  
(agrupamento nº  
884839864763)  

R$ 48.875,54 

42326/812913929  
(agrupamento nº  
884727896836)  

R$ 25.265,31 

42326/813502879  
(agrupamento nº  
884786060605) 

R$ 42.373,45 

42326/814617965  
(agrupamento nº  
884856307571) 

R$ 43.186,42 

42326/814618682  
(agrupamento nº  
884856311177) 

R$ 46.036,65 

42327/813503596  
(agrupamento nº  
884786063377) 

R$ 92.778,18 

42327/814529459  
(agrupamento nº  
884845470365)  

R$ 78.533,65 

42328/813502077  
(agrupamento nº  
884786057007)  

R$ 52.229,09 

MAESTRA 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
SIDERURGICOS E 
COMMODITIES 

EIRELI 

13.979.511/0001-49 
R$ 

1.428.841,52 
- - - - R$ 0,00 

Crédito excluído por 
ausência de 

documentação 
comprobatória. 
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MERCANTIL 
ALASKA 

INDUSTRIAL LTDA. 
43.119.733/0001-52 - R$ 1.609.303,96 - 

Confissão de Dívida 
– 05/09/2022 

R$ 2.118.931,21 R$ 2.118.931,21 

Valor atualizado 
com índice TJPR e 

juros de mora de 1% 
até 31/10/2024. 

Multa reclassificada 
para Classe VII. 

TRADEMASTER 
INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO, 
SERVIÇOS E 

PARTICIPAÇÕES 
S.A. 

19.394.639/0001-27 
R$ 

510.177,21 
- - 

Confissão de Dívida 
– 03/02/2023 

(parcelas 4 a 26) 
R$ 579.867,18 R$ 579.867,18 

Saldo atualizado 
com INPC e juros de 

mora de 1%, 
conforme termo. 

Multa reclassificada 
para Classe VII. 

BANCO BRADESCO 
S/A 

60.746.948/0001-12 - R$ 326.090,35  - 
Confissão de Dívidas 

nº 530/6403142 
R$ 324.943,81 R$ 324.943,81 

Reduzido somente o 
valor da multa. 

Multa reclassificada 
para Classe VII. 

CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL 

ÁGUAS DE PORTO 
RICO 

07.351.007/0001-05 
R$ 

16.441,86 
  

Sem 
pendências 

      

Crédito excluído. 
Valor devido por 

Alexandre, alheio à 
falência. 

ACOTEL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA. 

22.719.686/0001-08 - - - 

Protesto nº 
110352022  

Título nº 45239 
Vencimento em 

11/07/2022 

R$ 43.691,10 R$ 43.691,10 

Crédito incluído 
após o recebimento 
de certidão positiva 
de protesto emitida 

pelo Cartório de 
Paranavaí (seq. 

235.5). Valor 
atualizado com 

base na tabela do 
TJPR (média 

IGP/INPC) até 
31/10/2024. 

CIPALAM 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
LAMINADOS LTDA. 

06.943.259/0001-52 - - - 

Protesto nº 
142992022 

Título nº 75743 
Vencimento em 

14/09/2022 

R$ 30.186,53 R$ 90.332,02 

Crédito incluído 
após o recebimento 
de certidão positiva 
de protesto emitida 

pelo Cartório de 
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Protesto nº 
143002022 

Título nº 75743 
Vencimento em 

24/08/2022 

R$ 30.052,15 

Paranavaí (seq. 
235.12). Valores 
atualizados com 

base na tabela do 
TJPR (média 

IGP/INPC) até 
31/10/2024. 

Protesto nº 
143012022 

Título nº 75743 
Vencimento em 

02/09/2022 

R$ 30.093,34 

LBB MARTINS 
MECÂNICA E 

AUTOPEÇAS LTDA. 
24.167.169/0001-07 - - - 

Protesto nº 
184992024 

Título nº 
006735A300 

Vencimento em 
07/11/2024 

R$ 1.633,34 

R$ 2.033,34 

Crédito incluído 
após o recebimento 
de certidão positiva 
de protesto emitida 

pelo Cartório de 
Paranavaí (seq. 

235.37).  

Protesto nº 
192472024 

Título nº 
006889A200 

Vencimento em 
25/11/2024 

R$ 400,00 

CONFECÇÕES 
POLICARPO LTDA. 

04.738.849/0001-18 - - - 

Protesto nº 
188602024 

Título nº 19462226 
Vencimento em 

14/11/2024 

R$ 766,08 R$ 766,08 

Crédito incluído 
após o recebimento 
de certidão positiva 
de protesto emitida 

pelo Cartório de 
Paranavaí (seq. 

235.37). 

MALTA RIO 
INDUSTRIAL LTDA. 

17.433.866/0001-99 
R$ 

139.751,62 
- - 

Protesto nº 
18642023 

Título nº NF32510 
Vencimento em 

25/01/2023 

R$ 154.182,58 

R$ 849.530,04 

Crédito incluído 
após o recebimento 
de certidão positiva 
de protesto emitida 

pelo Cartório de 
Paranavaí (seq. 
235.12). Valores 
atualizados com 

Protesto nº 
18652023 

Título nº NF33118 
R$ 154.182,58 
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Vencimento em 
25/01/2023 

base na tabela do 
TJPR (média 

IGP/INPC) até 
31/10/2024. 

Protesto nº 
18662023 

Título nº NF32744 
Vencimento em 

25/01/2023 

R$ 155.490,45 

Protesto nº 
18672023 

Título nº NF33203 
Vencimento em 

25/01/2023 

R$ 385.674,43 

 

Créditos concursais: art. 83, inciso VII, LREF – CRÉDITOS SUBQUIROGRAFÁRIOS  

CREDOR CNPJ/CPF 
Edital do 
art. 99, § 

1º 

Apresentou 
habilitação? 

Apresentou 
divergência? 

Título / Documento Coletado e 
Recebido 

 (valor principal atualizado, sem juros) 

Edital do art. 
7º, § 2º 

OBS. 

VERÍSSIMO E 
VIANA 

ADVOGADOS 
20.528.571/0001-00 - - - 

Contrato jurídico – 
início em 

15/02/2024 – 
Cláusula 4.1 

R$ 70.573,27 R$ 1.411,46 

Multa de 2% prevista no §3º da 
Cláusula 4.1, aplicada apenas 

sobre o valor principal 
atualizado. 

BWT COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA. 

11.354.634/0001-69 - - - 

Duplicatas – 
contrato de 

fornecimento 
siderúrgico 

R$ 694.177,92 R$ 69.417,74 

Multa de 10% prevista na 
Cláusula 2.1, aplicada somente 

sobre o valor principal 
atualizado. 

JEFER PRODUTOS 
SIDERURGICOS 
LTDA (matriz) 

02.999.999/0001-50 - - - 

Cheques referentes 
a duplicatas – 

contrato de 
fornecimento 
siderúrgico 

R$ 687.344,16 R$ 68.734,36 
Multa de 10% prevista na 

Cláusula 2.1, aplicada sobre o 
valor principal atualizado. 

COOPERATIVA DE 
CREDITO 

POUPANCA E 
79.342.069/0001-53 - - - 

Cédula de Crédito 
Bancário n. 

C21331540-4 
R$ 104.898,34 R$ 2.097,96 

Multa moratória de 2% aplicada 
somente sobre o valor principal, 
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INVESTIMENTO 
DEXIS SICREDI 

DEXIS 

Cédula de Crédito 
Bancário n. 

C01332901-0 
R$ 115.247,08 R$ 2.304,94 

conforme previsão cda Cláusula 
contratual – item 1, letra b. 

SAMPAIO 
DISTRIBUIDORA 

DE AÇO S.A 
90.755.224/0013-30 - - - 

Confissão de Dívida 
– 23/03/2023 

R$ 416.132,76 R$ 8.322,66 
Multa de 2% prevista no item 7, 
aplicada sobre o valor principal 

atualizado. 

MERCANTIL 
ALASKA 

INDUSTRIAL LTDA. 
43.119.733/0001-52 - - - 

Confissão de Dívida 
– 05/09/2022 

R$ 1.683.027,17 R$ 168.302,72 

Multa de 10% aplicada sobre o 
valor principal atualizado, 

conforme Cláusula Terceira – 
Parágrafo Único. 

TRADEMASTER 
INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO, 
SERVIÇOS E 

PARTICIPAÇÕES 
S.A. 

19.394.639/0001-27 - - - 
Confissão de Dívida 

– 03/02/2023 
(parcelas 4 a 26) 

R$ 486.874,21 R$ 24.343,71 
Multa de 5% aplicada sobre o 

valor principal atualizado, 
conforme Cláusula Quinta. 

DOTTO, 
MONTEIRO, GATTI 

ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

67.178.194/0001-90 - - - 
Confissão de Dívida 

– 03/02/2023 – 
parcelas 3 a 26 

R$ 26.778,03 R$ 2.677,80 
Multa de 10% aplicada sobre o 

valor principal atualizado, 
conforme Cláusula Quarta. 

BANCO FIBRA S.A. 58.616.418/0001-08 - - - CG0326423 R$ 272.726,33 R$ 5.454,52 
Multa de 2% aplicada sobre o 

valor principal atualizado, 
conforme cláusula 6.3. 

BANCO 
BRADESCO S/A 

60.746.948/0001-12 - -   
Confissão de 

Dívidas nº 
530/6403142 

R$ 324.943,81 R$ 1.146,54 
Multa de 2% aplicada sobre o 

valor principal atualizado, 
conforme item 6. 

 ESTADO DO 
PARANÁ  

 76.416.940/0001-
28  

- 
R$ 

230.622,78 
- 

 Informação nº 
058/2025 – 

REPR/IGA/DAS  
R$ 175.316,66 R$ 175.316,66 

 Considerado apenas a soma 
total de multa.  

REGHIN, TEIXEIRA 
&  ADVOGADOS E 

CONSULTORES 
38.284.999/0001-10 -  - - 

Mensalidades 
11/2023 a 02/2024 

(Honorários – 
Contrato de 

Assessoria Full 
Serviço-) 

R$ 3.696,17 R$ 1.624,26 

 Multa de 30% sobre cada 
parcela, aplicada sobre o valor 
principal atualizado, conforme 

previsto nos contratos.  
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Parcelas 03/04 e 
04/04 (Honorários – 
Contrato de Serviços 
Jurídicos (Embargos 

à Execução e 
Recurso contra 

Medida Liminar – 
Processo 0013873-

12.2023.8.16.0173):) 

R$ 790,53 

Honorários – 
Contrato de Serviços 

Jurídicos (Contra 
Notificação 

Extrajudicial – 
Mafalda Zanatta) 

R$ 927,51 
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